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EDITAL CONSOLIDADO  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2026 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

DE OURO VERDE DE GOIÁS. 

 

 

Aplicação do art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 147/2014: 

Tratamento: Favorecido, Diferenciado e simplificado, com prioridade de contratação para as ME e 

EPP sediadas Local ou Regionalmente (Mesorregião do Centro Goiano), nos termos do Decreto 

Federal nº 8.538/2015. 

 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Às 08h30min do dia 15/05/2026  

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

às 08h30min do dia 28/05/2026  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Local: BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do site https://bll.org.br 

CONSULTA AO EDITAL/ ESCLARECIMENTOS:  

BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do site https://bll.org.br ;  

Site: www.ouroverdegoias.go.gov.br; e-mail licitacao.ouroverde@gmail.com ou  

Tel. Contato: (62) 2091-0001 

 

 

 

ABERTURA: DIA 28 DE MAIO 2026 - AS 09:00 HORAS 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
http://www.ouroverdegoias.go.gov.br/
mailto:ouroverde@gmail.com


 

P á g i n a  2 | 60 
Fone: (62) 2091-0001 

Rua Carlos de Pina, 72 - Centro - CEP: 75165-000 
 www.ouroverdegoias.go.gov.br / prefeitura@ouroverdegoias.go.gov.br  

 

SUMÁRIO 

1. DO OBJETO ................................................................................................................................................... 3 

2. ESTIMATIVA DE DESPESAS ....................................................................................................................... 6 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS .......................................................................................................... 6 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO ......................................................................................................................... 7 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO........................................................................... 7 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. ................................ 8 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ...................................................................................................... 9 

8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ..........................................................................10 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA ............................................................................13 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ............................................................................................16 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA .........................................................................................18 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ......................................................................................19 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA .....................................................................................................................20 

14. OUTRAS COMPROVAÇÕES ....................................................................................................................21 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ..........................................21 

16. ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: ...........................................................................................24 

17. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ........................................................................24 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ..............................................................................................26 

19. DA ASSINATURA DO CONTRATO ..........................................................................................................26 

20. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO OBJETO ..................................28 

21. FORMA DE PAGAMENTO .......................................................................................................................29 

22. SANÇÕES ...................................................................................................................................................30 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS ..............................................................................................................................33 

ANEXO I – DOS ARQUIVOS ..........................................................................................................................36 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP ......................................................37 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO ...............................................38 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES .......................................................39 

ANEXO V - DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS ......................................................................40 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS .........................................................................41 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA ..................................................................................................42 

ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/25 .......................................................................................43 
 

 

 



 

P á g i n a  3 | 60 
Fone: (62) 2091-0001 

Rua Carlos de Pina, 72 - Centro - CEP: 75165-000 
 www.ouroverdegoias.go.gov.br / prefeitura@ouroverdegoias.go.gov.br  

 

Edital Pregão Eletrônico Nº 003/2026 

Processos nº 2697/2026 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Goiás, atraves do 

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 13.872.416/0001-41 com sede administrativa na Rua das 

Flores, S/N, Qd. A, Lt. 02, Centro – Ouro Verde de Goiás, CEP: 75.165-000 realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de JULGAMENTO MENOR 

PREÇO POR ITEM, modo de disputa “aberto”, nos termos da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

lei  complementar nº 123/06 e alterações e as condições e condições estabelecidas neste edital.  

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://bllcompras.com/Home/Login. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE OURO 

VERDE DE GOIÁS, de acordo com especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência. 

ITEM NOME UNID. QUANT. 
VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. TOTAL 

1 

APARELHO DIGITAL DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO PARA 

PESSOAS OBESAS COM 01 BRAÇADEIRA DE BRAÇO 

TAMANHO 22 A 36 CENTÍMETROS (CIRCUNFERÊNCIA DE 

BRAÇO) E 01 BRAÇADEIRA DE BRAÇO TAMANHO 33 A 43 

CENTÍMETROS (CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO). 

UND 10 R$ 95,46 R$ 954,60 

2 
BALANÇA DIGITAL ADULTO - Balança antropométrica digital 

adulto com display LCD digital, mínimo de 5 digitos, capacidade de até 
UN 2 R$ 1.305,67 R$ 2.611,33 
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200 kg; Divisão de frações de 100 gramas, pés reguláveis com proteção 

antiderrapante, teclado de fácil digitação em policarbonato resistente ou 

material similar, função TARA até a capacidade máxima da balança. 

Plataforma de aço carbono, ou material similar perfeitamente 

combatível com a finalidade com piso de borracha antiderrapante. 

Escala antropométrica com altura de 2,00 metros e graduação de 0,5 cm 

em alumínio anodizado ou outro material compatível embutida na 

coluna. Voltagem: 127/220 v, bivolt com chave de mudança ou 

automático. 

3 

BALDE A PEDAL: EM INOX, COM CAPACIDADE PARA 30 

LITROS, COM TAMPA EM INOX. COM ALÇA PARA 

CARREGAR, PEDAL COM BASE DE AÇO INOX E SISTEMA DE 

ADERÊNCIA NO FUNDO COM VENTOSA. BALDE REMOVÍVEL 

COM ALÇA. 

UN 32 R$ 260,84 R$ 8.346,99 

4 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA PRETA 1 UN MARTIFLEX  

PESO RECOMENDADO: 110 KG 

LARGURA ENCOSTO: 40 CM 

ALTURA ENCOSTO: 37 CM 

ALTURA DO ENCOSTO EM RELAÇÃO AO ASSENTO: 47 CM 

LARGURA DO ASSENTO: 46 CM 

PROFUNDIDADE ASSENTO: 43 CM 

ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO MIN./MAX.: 45~56 CM 

REGULAGEM DE ALTURA: SIM 

ASSENTO GIRATÓRIO: SIM 

BRAÇO COM REGULAGEM DE ALTURA: SIM 

ALTURA DO ASSENTO AO BRAÇO: 17~24 CM 

ESTRUTURA EM METAL 

CAPAS PROTEÇÃO E RODÍZIOS EM PP DE ROLAMENTO 

DUPLO 

DENSIDADE ESPUMA: D45 

REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO 

GARANTIA: 3 MESES, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

UN 40 R$ 502,80 R$ 20.111,87 

5 

COMPUTADOR DE MESA (DESKTOP) 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: 

 

EQUIPAMENTO NOVO, DE PRIMEIRO USO, COM AS 

SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: 

• PROCESSADOR: MÍNIMO INTEL CORE I5 DE 10ª GERAÇÃO 

OU SUPERIOR, OU EQUIVALENTE AMD RYZEN 5 OU 

SUPERIOR. 

• MEMÓRIA RAM: 16 GB DDR4, EXPANSÍVEL. 

• ARMAZENAMENTO: SSD DE NO MÍNIMO 480 GB. 

• PLACA DE VÍDEO: INTEGRADA AO PROCESSADOR, 

COMPATÍVEL COM USO EM AMBIENTE CORPORATIVO. 

• PLACA-MÃE: COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR, COM NO 

MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 4 PORTAS USB (SENDO AO 

MENOS 2 FRONTAIS). 

• MONITOR: LED, TAMANHO MÍNIMO DE 21,5”, RESOLUÇÃO 

FULL HD (1920X1080), COM CONEXÃO HDMI OU VGA. 

• TECLADO E MOUSE: PADRÃO ABNT2 E ÓPTICO COM 

CONEXÃO USB, RESPECTIVAMENTE. 

• SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO (LICENCIADO E 

ATIVADO) OU EQUIVALENTE. 

• CONECTIVIDADE: PLACA DE REDE ETHERNET 10/100/1000 

MBPS. 

• FONTE DE ALIMENTAÇÃO: COM POTÊNCIA COMPATÍVEL 

AO CONJUNTO E BIVOLT AUTOMÁTICO. 

• GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES COM ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA AUTORIZADA NO BRASIL. 

UN 7 R$ 3.240,63 R$ 22.684,39 

6 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA FRENTE 

E VERSO. IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 
UN 6 R$ 1.963,23 R$ 11.779,35 
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TINTA 3 EM 1: MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME, COPIA E 

DIGITALIZA. 

• BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATÉ 7.500 PÁGINAS 

EM PRETO OU 6.000 PÁGINAS COLORIDAS COM UM KIT DE 

GARRAFAS DE TINTA DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS  

• MAIOR PRODUTIVIDADE: IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE FOLHAS 

PARA ATÉ 30 PÁGINAS, PROPORCIONANDO ECONOMIA DE 

PAPEL E TEMPO. 

• CONECTIVIDADE AVANÇADA: COM CABO USB, CONEXÕES 

WI-FI, WI-FI DIRECT2 E REDE ETHERNET PARA GRUPOS DE 

TRABALHO. 

• CONFIABILIDADE E PERFORMANCE INCOMPARÁVEIS:  

TECNOLOGIA PRECISIONCORE, IMPRESSÕES SEM 

AQUECIMENTO EM ALTA VELOCIDADE COM MAIOR 

QUALIDADE, PRECISÃO, E MAIOR RESOLUÇÃO EM TEXTOS. 

• MODO RASCUNHO VÍVIDO: ALTA VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO E MELHOR QUALIDADE QUANDO COMPARADO 

AO MODO RASCUNHO TRADICIONAL. 

• MODO CRIAÇÃO DE TINTA PRETA: COMBINA AS TINTAS 

COLORIDAS PARA CONTINUAR IMPRIMINDO E 

ECONOMIZANDO TINTA PRETA. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

• CONECTIVIDADE COMPLETA: WI-FI 4 | ETHERNET | WI-FI 

DIRECT | IMPRESSÃO MÓVEL 

• CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO FÁCEIS: ADF DE 30 FOLHAS 

(A4/CARTA/OFÍCIO) 

• DUPLEX AUTOMÁTICO: ECONOMIZA TEMPO E PAPEL 

(A4/CARTA) 

• ALTO RENDIMENTO + ECOFIT: 7.500 PRETA DE PIG. / 6.000 

COLORIDA / RECARGA FÁCIL E SEM ERROS 

• LCD COLORIDO DE 2,4": OPERAÇÃO FÁCIL SEM 

COMPUTADOR 

• ALTA CAPACIDADE DE PAPEL: ALIMENTAÇÃO FRONTAL 

DE 250 FOLHAS (A4/CARTA/OFÍCIO) 

• IMPRESSÃO MAIS RÁPIDA: PRECISIONCORE: MAIS 

AVANÇADO, MAIS VELOCIDADE E MAIOR RESOLUÇÃO DE 

TEXTO / PPM ISO 1: 15,5 PRETA/8,5 COLORIDA PPM MÁX. 2: 33 

PRETA/20 COLORIDA 

TINTA 

• RESISTÊNCIA À ÁGUA: A TINTA É RESISTENTE A 

ESCORRIMENTO OU MANCHAS QUANDO RESPINGADA COM 

ÁGUA 

• ALTA DURABILIDADE: A TINTA RESISTENTE AO 

DESBOTAMENTO, IDEAL PARA DOCUMENTOS DE 

ESCRITÓRIO A SEREM ARQUIVADOS 

• FORMULA DE SECAGEM RÁPIDA: OS DOCUMENTOS PODEM 

SER MANUSEADOS IMEDIATAMENTE SEM MANCHAR 

• RENDIMENTO GARRAFAS COLORIDAS: 6.000 PÁGINAS 

• RENDIMENTO GARRAFA PRETA: 7.500 PÁGINAS 

(MARCA EPSON OU QUALIDADE SUPERIOR) 

7 

LONGARINA -  

LONGARINA DE 3 LUGARES SEM BRAÇOS – EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 13962/2006 OU VERSÕES 

POSTERIORES, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA 455 MM, PROFUNDIDADE DA 

SUPERFÍCIE DO ASSENTO 445 MM, PROFUNDIDADE ÚTIL DO 

ASSENTO: 415 MM. SENDO O ENCOSTO COM AS SEGUINTES 

DIMENSÕES: 316MM E A ALTURA DA BORDA SUPERIOR DO 

ENCOSTO: 382 MM. REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO 

NA COR PRETA. CROMADA PRATA. GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 01 ANO. 

UN 20 R$ 425,66 R$ 8.513,20 
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8 

NOBREAK PARA COMPUTADOR -  

SAÍDA CAPACIDADE DE POTENCIA DE SAÍDA 300 WATTS/600 

VA TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA 115 V EFICIÊNCIA EM 

CARGA TOTAL 90.0% FREQUÊNCIA DE SAÍDA 

(SINCRONIZADA COM REDE ELÉTRICA) 60 HZ TOPOLOGY 

INTERATIVO COM A LINHA TIPO DE FORMA DE ONDA 

SENOIDAL APROXIMADA CONEXÃO DE SAÍDA (4) NBR 14136 

(BATERIA DE RESERVA) ENTRADA TENSÃO NOMINAL DE 

ENTRADA 115V, 220V FREQUÊNCIA DE ENTRADA 60 HZ +/- 5 

HZ TIPO DE CONEXÃO DE ENTRADA NBR 14136 

COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO 1.28 METROS BATERIAS E 

TEMPO DE OPERAÇÃO TIPO DE BATERIA: BATERIA SELADA 

CHUMBO-ÁCIDO LIVRE DE MANUTENÇÃO: A PROVA DE 

VAZAMENTO TEMPO DE RECARGA TÍPICO 12 HORAS(S). 

UN 10 R$ 451,91 R$ 4.519,13 

9 

SCANNER DE MESA, MODELO DE REFERÊNCIA: CANON 

IMAGEM FORMULA DR-C230 OU SUPERIOR. TIPO DE 

DIGITALIZAÇÃO: ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS (ADF) COM TECNOLOGIA DUPLEX (FRENTE E 

VERSO EM UMA ÚNICA PASSADA).VELOCIDADE DE 

DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA DE 30 PÁGINAS POR MINUTO 

(PPM) / 60 IMAGENS POR MINUTO (IPM) EM CORES, ESCALA 

DE CINZA E PRETO E BRANCO (A4, 200/300 DPI).RESOLUÇÃO 

ÓPTICA: 600 DPI.CAPACIDADE DO ALIMENTADOR (ADF): 

MÍNIMO DE 60 FOLHAS (\(80 \TEXT{ G/M}^2\)).CICLO DIÁRIO 

DE TRABALHO: RECOMENDADO DE ATÉ 3.500 

DIGITALIZAÇÕES POR DIA.FORMATOS DE ARQUIVO: SAÍDA 

EM PDF (PESQUISÁVEL), JPG, TIFF, BMP, PNG.INTERFACE: 

USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE (OU SUPERIOR).MANUSEIO 

DE PAPEL: CAPACIDADE PARA DIGITALIZAR CARTÕES DE 

VISITA, CARTÕES PLÁSTICOS, DOCUMENTOS LONGOS (ATÉ 

3 METROS) E PASSAPORTES (VIA FOLHA DE 

TRANSPORTE).RECURSOS AVANÇADOS: DETECÇÃO 

AUTOMÁTICA DE DUPLA ALIMENTAÇÃO POR ULTRASSOM, 

ELIMINAÇÃO DE PÁGINAS EM BRANCO, CORREÇÃO DE 

DESVIO (DESKEW), DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE COR E 

TAMANHO, APRIMORAMENTO DE 

TEXTO.COMPATIBILIDADE: WINDOWS E MACOS.SOFTWARE 

INCLUSO: DRIVER TWAIN/ISIS, CAPTUREONTOUCH V4 PRO 

(OU SUPERIOR). ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA (100-

240 V).  

UN 1 R$ 2.463,78 R$ 2.463,78 

TOTAL R$ 81.984,63 

 

2. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

2.1. Estima-se um gasto referencial total de R$ 81.984,63 (oitenta e um mil novecentos e oitenta e 

quatro reais e sessenta e três centavos) com a presente contratação. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, por 

meio da Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2026, na classificação abaixo: 

NATUREZA DOTAÇÃO FICHA FONTE 

PERMANENTE 06.11.10.122.0306.2.094.4.4.90.52 281 121/125/102 
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3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência da contratação terá início a partir da assinatura do contrato e término em 31 

de dezembro de 2026, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, até uma hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, 

de forma direta ou através de empresa associada. 

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

5.3.1. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

5.5. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao plano definido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e contratado pelo 
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licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

5.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.8. A Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Goiás não se responsabilizará por qualquer tipo de 

problema. 

5.9. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, 

as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela 

instituídas ou mantidas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam 

reabilitados perante a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 

5.10. Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou 

concurso de credores, também não poderão participar do certame. Não será admitida a participação de 

empresas em consórcio nesta Licitação. 

5.11. Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que 

estejam enquadradas nas limitações impostas pela Lei Federal nº 14.133/21. 

5.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

5.13. A participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.13.1. Aplicação do art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 147/2014: Tratamento: Favorecido, 

Diferenciado e simplificado, com prioridade de contratação para as ME e EPP sediadas Local ou 

Regionalmente (Mesorregião do Centro Goiano), nos termos do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitaçao exirgidos neste edital, ocorrerão por meio 

de chave de acesso e senha.  
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6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. AS 

PROPOSTAS E DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ANEXADAS VIA SISTEMA E DEVERÃO 

ESTAR DEVIDAMENTE ASSINADAS, sob pena de desconsideração do documento. O simples 

cadastramento da proposta no sistema não substituiu o envio dos documentos devidamente assinados. 

Havendo divergência de valores entre a proposta anexada e os valores cadastrados, serão considerados 

os valores cadastrados no sistema. 

6.2.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos complementares de habilitação no prazo 

maximo de 2 (duas) horas , apos a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuizo 

das sanções previstas neste Edital.  

6.3. As microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação ainda que haja alguma restrição de regularidades fiscais e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMETO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: AS PROPOSTAS E DECLARAÇÕES 

DEVERÃO SER ANEXADAS VIA SISTEMA E DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 

ASSINADAS, sob pena de desconsideração do documento. O simples cadastramento da proposta no 
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sistema não substituiu o envio dos documentos devidamente assinados. 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, (conforme o caso) em moeda corrente 

nacional; 

7.1.2. Marca (no que for aplicável e quando for o caso); 

7.1.3. Fabricante (no que for aplicável e quando for o caso); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de 

Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao  máximo previsto para 

contratação. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços.  

7.4. A proposta deve ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando até 

04 (quatro) casas decimais após a vírgula, exibindo o valor unitário e total de cada item, bem como 

apresentar o valor total da proposta em algarismo. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear  qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando  participarem de licitações 

públicas. 

 

8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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8.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Goias quaisquer 

danos decorrentes de uso indevido de login e senha de acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos. 

8.3. Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

8.4. Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão pública, com 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados 

deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor. 

8.8. Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva 

quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos itens/lotes 

a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de mais de um item/lote. 

8.9. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance 

que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.9.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de no mínimo de R$ 0,10 (dez centavos).  

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.11. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, abertos 

e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 02 (dois) minutos da disputa, a etapa será 

automaticamente prorrogada por mais 02 (dois) minutos. Quando não houver novo lance, passados os 
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02 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

8.12. Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de 

vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. Se inexistirem lances além 

das propostas iniciais, serão utilizados critérios de desempate. E se ainda assim persistir um empate, o 

sistema realizará um sorteio eletrônico entre as propostas empatadas. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim 

considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o 

custo do bem licitado, o Pregoeiro a desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os termos 

deste Edital. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na 

Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 

8.18. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 

de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 

frustrada por falta de tempo hábil. 

8.19. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 

qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 

o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.20. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
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acerca da aceitação do lance de menor valor; 

8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o 

pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá 

o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

8.22. Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que este 

seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será convocado 

primeiramente para a fase posterior de habilitação. 

8.23. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será 

convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento previsto 

neste Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo 

Licitante anteriormente inabilitado. 

8.24. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1.   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.2.2. No caso de bens e serviços em geral, fica estabelecido como indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.2.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
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9.2.4. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.2.5. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.3. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência prevista 

no item anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BLL. 

9.4. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

9.4.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

9.4.2. Notas fiscais; 

9.4.3. Contratos; 

9.4.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 

9.5. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a 

proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

9.6. A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de desclassificar a 

proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema BLL. 

9.7. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o 

substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;  

9.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

9.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
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meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.11.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação.  

9.11.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

9.11.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

9.11.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

9.11.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

9.11.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento.  

9.11.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  

9.11.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  
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9.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

9.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação - Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos seguintes cadastros:  

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

10.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); e 

10.1.4. Certidão Negativa de Contas Irregulares perante o Tribunal de Contas do Estado de Goias 

(https://portal.tce.go.gov.br/emissao-de-certidoes).  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://portal.tce.go.gov.br/emissao-de-certidoes
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29,§1º) 

10.3.2.  A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29,§2º) 

10.3.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação entregues fora do prazo estipulado, considerando o 

prazo estipulado no sistema BLL ou registrado pelo Agente de Contratação – Pregoeiro, tampouco 

documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Ressalvado o disposto no item 10.5, as licitantes deverão encaminhar concomitantemente com o 

cadastramento da proposta de preços, conforme subitem deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de aceitação e habilitação: 

10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

10.9.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.9.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

P á g i n a  18 | 60 
Fone: (62) 2091-0001 

Rua Carlos de Pina, 72 - Centro - CEP: 75165-000 
 www.ouroverdegoias.go.gov.br / prefeitura@ouroverdegoias.go.gov.br  

 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

10.9.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.9.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;  

10.9.7.  No caso de cooperativa, se aceito no procedimento: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971;  

10.9.8.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, se aceito no 

procedimento: decreto de autorização; e  

10.9.9.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

11.1. A regularidade fiscal deverá ser encaminhada juntamente com os documentos de habilitação 

sendo que a falta destes documnetos acarretará a desclassifacação e/ou inabilitação da licitante. A 

regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos:  

11.1.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
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nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda  Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 

Estado em que o licitante é domiciliado. 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, da sede da licitante; 

11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

12.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 

em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU 

Plenário); 

12.2. Balanço Patrimonial e Dmonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples 

nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples 

Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de 

abertura do certame – 02 meses); 

12.2.2. Para as ME/EPP’s será observado o disposto na IN 008/2016 do TCM/GO nos casos em 

que a apresentação é dispensada.  
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12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, 

emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade 

Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG =                   Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 LC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 

 

12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

12.4.1. caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura;  

12.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

13.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito 

público ou privado, em papel timbrado da empresa, assinado pelo Representante legal, que comprove 

de forma satisfatória o fornecimento pertinentes ao objeto licitado. 

13.2. O atestado referido no subitem acima deverá conter a razão social de ambas as partes (contratante 

e contratado); 

13.3. O(s) atestado(s) referido(s) no item 13.1. deverá ser emitido em papel que identifique a pessoa 

jurídica emissora do atestado. O documento deverá permitir também a perfeita identificação do 

atestante (responsável pela emissão do atestado), constando nele o nome legível e o cargo do signatário, 

bem como os meios de contato (telefone, e-mail, etc.), para eventual consulta ou diligência; 
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14.   OUTRAS COMPROVAÇÕES 

14.1. Os LICITANTES deveram apresentar as seguintes declarações:  

14.1.1. Declaração de ME/EPP caso a licitante se enquadra besta condição, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo II; 

14.1.2. Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, 

podendo ser utilizado o modelo constante no ANEXO III deste Edital.  

14.1.3. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, podendo ser utilizado o modelo 

constante no ANEXO IV deste Edital.  

14.1.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, podendo ser 

utilizado o modelo constante no ANEXO V deste edital. 

14.1.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, podendo ser utilizado o modelo constante no ANEXO VI 

deste edital. 

14.1.6. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, podendo ser utilizado o modelo constante no 

ANEXO VII deste edital. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

15.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.  

15.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

15.4. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou 

xlsx), para o e-mail: licitacao.ouroverde@gmail.com.  
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15.5. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a 

todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens 

para adequação das propostas.  

15.6. No mesmo prazo do envio das propostas, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta na 

plataforma da BLL, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão 

entrar em contato com o suporte da plataforma.  

15.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao fornecedor, se for o caso.  

15.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam o FORNECEDOR.  

15.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso.  

15.10. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

15.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

15.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

15.13. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

15.14. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  

15.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.  
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15.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;   

15.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

A. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

15.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

15.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

15.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

15.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente.  

15.22. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.  

15.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
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A. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

B. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

C. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

16.   ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: 

16.1.  Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão Eletrônico. 

16.2. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em 

campo próprio do sistema BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do site 

https://bll.org.br e serão respondidos pelo Pregoeiro(a), no prazo de até 1 (um) dia útil anterior à data 

fixada para abertura da sessão pública.  

16.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

sessão pública. 

16.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em sentido contrário. 

16.5. Em razão da inexistência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

ME e EPP, e que sejam sediados no local ou região do órgão licitante, deixa de estabelecer a cota 

reservada de concorrência prevista no artigo 48, inciso III, da LC nº 123/06, por não ser vantajoso à 

Administração Pública, o fazendo com espeque no artigo 49, incisos II e III, do mesmo diploma. 

 

17. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1. A intenção de recurso ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitação de licitantes, á 

anulação ou revogação da licitação, observando o disposto do o art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura da ata. 

17.3. Quando o recurso apresentado impugnações das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante. 
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17.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada, sob pena de preclusão; 

17.5. O prazo para manifestação de intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

17.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

17.7. na hipótese de doação da inversão de fases previstos no o § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da intimação da ata de 

julgamento. 

17.8.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

17.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.12. O recurso e o pedido de reconsiderações terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha final da autoridade competente.  

17.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

17.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bll.gor.br.  

17.15. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente.  

17.16. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

17.17. Da Adjudicação e Homologação 

17.17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados; 

17.17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

http://www.bnc.gor.br/
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homologará o procedimento licitatório; 

17.17.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor e à autoridade competente homologar o certame. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no (BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil), sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

19. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

19.1. Após a homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
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(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

19.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil).  

19.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas 

formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos 

da Lei 14.133, de 2021. 

19.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

19.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será consultada e comprovada as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

19.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

19.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

19.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
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Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

19.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

item 19.8. 

19.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

20. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO OBJETO 

20.1. Será emitida Autorização de compra/serviço ou Nota de Empenho pela Prefeitura do Município 

de Ouro Verde de Goiás, para a devida prestação do fornecimento e serviço do objeto.  

20.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes nos Termos de Referência, seus anexos, 

especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do 

Objeto, deste Edital.  

20.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações 

e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.  

20.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e 

quaisquer outros que venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer 

sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura.  

20.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá:  

20.6. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações dos Termos de Referência, 

determinando sua substituição;  
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20.7. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes.  

20.8. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta nos Termos de 

Referência, contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado.  

21. FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  

21.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato.  

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

21.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

21.6.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

21.7. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE.  

21.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada o fornecedor a ampla 

defesa.  

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação de habilitação.  

21.10.1. Será rescindido o contrato em execução com o fornecedor inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE.  

21.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

21.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro 

rata die sobre INPC.  

 

22. SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame;  

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  
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22.1.5. fraudar a licitação  

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

22.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

22.1.6.6. As sanções do subitem 23.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

22.1.6.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

22.1.6.8. advertência;  

22.1.7. multa;  

22.1.8. impedimento de licitar e contratar e  

22.1.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

22.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

22.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

22.2.2. as peculiaridades do caso concreto  

22.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

22.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

22.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

22.3.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  
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22.3.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

22.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

22.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

22.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Ouro Verde de Goiás, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos.  

22.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 

22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

22.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

22.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

22.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

22.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

22.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

22.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.     

22.14. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.   

23.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 

diretamente na plataforma do BLL, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.  

23.3. Todos as comunicações serão formalizadas através da plataforma do BLL.  

23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

23.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 

devido saneamento.  
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23.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

23.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

23.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.  

23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.15. A Autoridade Superior do Município de Ouro Verde de Goiás poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório.  

23.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato.  

23.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

23.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
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23.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 

1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

Pregoeiro.  

23.17. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, 

prevalece à previsão do edital.   

23.18. Os documentos autenticados pelo Cartório Azevedo Bastos deverão ser acompanhados de 

DECLARAÇÃO da empresa, que se responsabiliza civil e criminalmente pela autenticidade dos 

documentos, devido ao comunicado disponibilizado no site do próprio cartório, que se encontra 

interditado e suspenso de quaisquer serviços de autenticação digital. 

Ouro Verde de Goias, GO, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

ANA PAULA GARCIA SOUZA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE DE GOIÁS  

CNPJ nº 13.872.416/0001-41  
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ANEXO I – DOS ARQUIVOS 

DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2026 

 

 

OS ARQUIVOS COMO:  

- DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA; 

-TR- TERMO DE REFRENCIA; 

-ETP- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E OUTROS.  

 

Serão disponibilizados no site https://ouroverdegoias.go.gov.br/, -  

https://acessoainformacao.ouroverdegoias.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg  

 

  

https://acessoainformacao.ouroverdegoias.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

(MODELO) 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DE GOIAS 

A/C. Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF]DECLARA que se 

ENQUADRA como Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno Porte(EPP), não havendo nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. D E C L 

A R A, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no artigo 

299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

 

_________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Nome e Identidade do Declarante  

(Modelo) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

(MODELO) 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DE GOIAS 

A/C. Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA sob as penas da 

lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

_________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Nome e Identidade do Declarante  

(Modelo) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES 

(MODELO) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DE GOIAS 

A/C. Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA, sob as penas da 

lei, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

_________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Nome e Identidade do Declarante  

(Modelo) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS  

(MODELO) 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DE GOIAS 

A/C. Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021.  

 

_________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Nome e Identidade do Declarante  

(Modelo) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS  

(MODELO) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DE GOIAS 

A/C. Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

 

 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA, sob as 

penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, 

do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 

 

 

_________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Nome e Identidade do Declarante  

(Modelo) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

(MODELO) 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DE GOIAS 

A/C. Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA sob as penas da 

lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital, 

 

 

 

_________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Nome e Identidade do Declarante  

(Modelo) 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/26 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

(MODELO) 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../2 0 2 6 , CELEBRADO ENTRE O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

.............................................. 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob nº 13.872.416/0001-41 com sede administrativa na Rua das Flores, S/N, Qd. A, Lt. 02, Centro, 

Ouro Verde de Goiás – Go, representado pela sua gestora Sra. ANA PAULA GARCIA SOUZA, brasileira, 

casada, portadora do CPF nº ***.238.611-**, e do RG sob o nº. 47***71 DGPC/GO, residente e domiciliada 

na Rua Juca Gomes, Qd. 1, Lt. 07, Residencial Oliveira, Ouro Verde de Goiás – GO, doravante denominados 

CONTRATANTES, e de outro lado, a empresa ______________________________, pessoa 

Jurídica, inscrita no CNPJ sob o no  , estabelecida  na ______________________________, na cidade 

de _______ – UF, CEP: __________, neste ato representada por seu (ua) representante legal Sr. (Srª) 

___________, brasileiro (a), inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ***.***.***.-** e portador (a) da carteira 

de iden dade sob o nº ******* expedida pelo ***/**, doravante denominada CONTRATADA 

resolvem celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorrente do Procedimento 

Licitatório Nº 016/2026, na modalidade de _______, regido pelas normas da Lei 14.133/2021, 

legislações complementares e pelas cláusulas seguintes: 

 

 

24. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

24.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

ESCRITÓRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

DE OURO VERDE DE GOIÁS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

24.2. Objeto da contratação: 
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ITEM NOME UNID. QUANT. 
VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. TOTAL 

1 

APARELHO DIGITAL DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO PARA 

PESSOAS OBESAS COM 01 BRAÇADEIRA DE BRAÇO 

TAMANHO 22 A 36 CENTÍMETROS (CIRCUNFERÊNCIA DE 

BRAÇO) E 01 BRAÇADEIRA DE BRAÇO TAMANHO 33 A 43 

CENTÍMETROS (CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO). 

UND 10   

2 

BALANÇA DIGITAL ADULTO - Balança antropométrica digital 

adulto com display LCD digital, mínimo de 5 digitos, capacidade de até 

200 kg; Divisão de frações de 100 gramas, pés reguláveis com proteção 

antiderrapante, teclado de fácil digitação em policarbonato resistente ou 

material similar, função TARA até a capacidade máxima da balança. 

Plataforma de aço carbono, ou material similar perfeitamente 

combatível com a finalidade com piso de borracha antiderrapante. 

Escala antropométrica com altura de 2,00 metros e graduação de 0,5 cm 

em alumínio anodizado ou outro material compatível embutida na 

coluna. Voltagem: 127/220 v, bivolt com chave de mudança ou 

automático. 

UN 2   

3 

BALDE A PEDAL: EM INOX, COM CAPACIDADE PARA 30 

LITROS, COM TAMPA EM INOX. COM ALÇA PARA 

CARREGAR, PEDAL COM BASE DE AÇO INOX E SISTEMA DE 

ADERÊNCIA NO FUNDO COM VENTOSA. BALDE REMOVÍVEL 

COM ALÇA. 

UN 32   

4 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA PRETA 1 UN MARTIFLEX  

PESO RECOMENDADO: 110 KG 

LARGURA ENCOSTO: 40 CM 

ALTURA ENCOSTO: 37 CM 

ALTURA DO ENCOSTO EM RELAÇÃO AO ASSENTO: 47 CM 

LARGURA DO ASSENTO: 46 CM 

PROFUNDIDADE ASSENTO: 43 CM 

ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO MIN./MAX.: 45~56 CM 

REGULAGEM DE ALTURA: SIM 

ASSENTO GIRATÓRIO: SIM 

BRAÇO COM REGULAGEM DE ALTURA: SIM 

ALTURA DO ASSENTO AO BRAÇO: 17~24 CM 

ESTRUTURA EM METAL 

CAPAS PROTEÇÃO E RODÍZIOS EM PP DE ROLAMENTO 

DUPLO 

DENSIDADE ESPUMA: D45 

REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO 

GARANTIA: 3 MESES, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

UN 40   

5 

COMPUTADOR DE MESA (DESKTOP) 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: 

 

EQUIPAMENTO NOVO, DE PRIMEIRO USO, COM AS 

SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: 

• PROCESSADOR: MÍNIMO INTEL CORE I5 DE 10ª GERAÇÃO 

OU SUPERIOR, OU EQUIVALENTE AMD RYZEN 5 OU 

SUPERIOR. 

• MEMÓRIA RAM: 16 GB DDR4, EXPANSÍVEL. 

• ARMAZENAMENTO: SSD DE NO MÍNIMO 480 GB. 

• PLACA DE VÍDEO: INTEGRADA AO PROCESSADOR, 

COMPATÍVEL COM USO EM AMBIENTE CORPORATIVO. 

• PLACA-MÃE: COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR, COM NO 

MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 4 PORTAS USB (SENDO AO 

MENOS 2 FRONTAIS). 

• MONITOR: LED, TAMANHO MÍNIMO DE 21,5”, RESOLUÇÃO 

FULL HD (1920X1080), COM CONEXÃO HDMI OU VGA. 

• TECLADO E MOUSE: PADRÃO ABNT2 E ÓPTICO COM 

CONEXÃO USB, RESPECTIVAMENTE. 

UN 7   
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• SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO (LICENCIADO E 

ATIVADO) OU EQUIVALENTE. 

• CONECTIVIDADE: PLACA DE REDE ETHERNET 10/100/1000 

MBPS. 

• FONTE DE ALIMENTAÇÃO: COM POTÊNCIA COMPATÍVEL 

AO CONJUNTO E BIVOLT AUTOMÁTICO. 

• GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES COM ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA AUTORIZADA NO BRASIL. 

6 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA FRENTE 

E VERSO. IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 

TINTA 3 EM 1: MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME, COPIA E 

DIGITALIZA. 

• BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATÉ 7.500 PÁGINAS 

EM PRETO OU 6.000 PÁGINAS COLORIDAS COM UM KIT DE 

GARRAFAS DE TINTA DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS  

• MAIOR PRODUTIVIDADE: IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE FOLHAS 

PARA ATÉ 30 PÁGINAS, PROPORCIONANDO ECONOMIA DE 

PAPEL E TEMPO. 

• CONECTIVIDADE AVANÇADA: COM CABO USB, CONEXÕES 

WI-FI, WI-FI DIRECT2 E REDE ETHERNET PARA GRUPOS DE 

TRABALHO. 

• CONFIABILIDADE E PERFORMANCE INCOMPARÁVEIS:  

TECNOLOGIA PRECISIONCORE, IMPRESSÕES SEM 

AQUECIMENTO EM ALTA VELOCIDADE COM MAIOR 

QUALIDADE, PRECISÃO, E MAIOR RESOLUÇÃO EM TEXTOS. 

• MODO RASCUNHO VÍVIDO: ALTA VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO E MELHOR QUALIDADE QUANDO COMPARADO 

AO MODO RASCUNHO TRADICIONAL. 

• MODO CRIAÇÃO DE TINTA PRETA: COMBINA AS TINTAS 

COLORIDAS PARA CONTINUAR IMPRIMINDO E 

ECONOMIZANDO TINTA PRETA. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

• CONECTIVIDADE COMPLETA: WI-FI 4 | ETHERNET | WI-FI 

DIRECT | IMPRESSÃO MÓVEL 

• CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO FÁCEIS: ADF DE 30 FOLHAS 

(A4/CARTA/OFÍCIO) 

• DUPLEX AUTOMÁTICO: ECONOMIZA TEMPO E PAPEL 

(A4/CARTA) 

• ALTO RENDIMENTO + ECOFIT: 7.500 PRETA DE PIG. / 6.000 

COLORIDA / RECARGA FÁCIL E SEM ERROS 

• LCD COLORIDO DE 2,4": OPERAÇÃO FÁCIL SEM 

COMPUTADOR 

• ALTA CAPACIDADE DE PAPEL: ALIMENTAÇÃO FRONTAL 

DE 250 FOLHAS (A4/CARTA/OFÍCIO) 

• IMPRESSÃO MAIS RÁPIDA: PRECISIONCORE: MAIS 

AVANÇADO, MAIS VELOCIDADE E MAIOR RESOLUÇÃO DE 

TEXTO / PPM ISO 1: 15,5 PRETA/8,5 COLORIDA PPM MÁX. 2: 33 

PRETA/20 COLORIDA 

TINTA 

• RESISTÊNCIA À ÁGUA: A TINTA É RESISTENTE A 

ESCORRIMENTO OU MANCHAS QUANDO RESPINGADA COM 

ÁGUA 

• ALTA DURABILIDADE: A TINTA RESISTENTE AO 

DESBOTAMENTO, IDEAL PARA DOCUMENTOS DE 

ESCRITÓRIO A SEREM ARQUIVADOS 

• FORMULA DE SECAGEM RÁPIDA: OS DOCUMENTOS PODEM 

SER MANUSEADOS IMEDIATAMENTE SEM MANCHAR 

• RENDIMENTO GARRAFAS COLORIDAS: 6.000 PÁGINAS 

• RENDIMENTO GARRAFA PRETA: 7.500 PÁGINAS 

(MARCA EPSON OU QUALIDADE SUPERIOR) 

UN 6   
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7 

LONGARINA -  

LONGARINA DE 3 LUGARES SEM BRAÇOS – EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 13962/2006 OU VERSÕES 

POSTERIORES, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA 455 MM, PROFUNDIDADE DA 

SUPERFÍCIE DO ASSENTO 445 MM, PROFUNDIDADE ÚTIL DO 

ASSENTO: 415 MM. SENDO O ENCOSTO COM AS SEGUINTES 

DIMENSÕES: 316MM E A ALTURA DA BORDA SUPERIOR DO 

ENCOSTO: 382 MM. REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO 

NA COR PRETA. CROMADA PRATA. GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 01 ANO. 

UN 20   

8 

NOBREAK PARA COMPUTADOR -  

SAÍDA CAPACIDADE DE POTENCIA DE SAÍDA 300 WATTS/600 

VA TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA 115 V EFICIÊNCIA EM 

CARGA TOTAL 90.0% FREQUÊNCIA DE SAÍDA 

(SINCRONIZADA COM REDE ELÉTRICA) 60 HZ TOPOLOGY 

INTERATIVO COM A LINHA TIPO DE FORMA DE ONDA 

SENOIDAL APROXIMADA CONEXÃO DE SAÍDA (4) NBR 14136 

(BATERIA DE RESERVA) ENTRADA TENSÃO NOMINAL DE 

ENTRADA 115V, 220V FREQUÊNCIA DE ENTRADA 60 HZ +/- 5 

HZ TIPO DE CONEXÃO DE ENTRADA NBR 14136 

COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO 1.28 METROS BATERIAS E 

TEMPO DE OPERAÇÃO TIPO DE BATERIA: BATERIA SELADA 

CHUMBO-ÁCIDO LIVRE DE MANUTENÇÃO: A PROVA DE 

VAZAMENTO TEMPO DE RECARGA TÍPICO 12 HORAS(S). 

UN 10   

9 

SCANNER DE MESA, MODELO DE REFERÊNCIA: CANON 

IMAGEM FORMULA DR-C230 OU SUPERIOR. TIPO DE 

DIGITALIZAÇÃO: ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS (ADF) COM TECNOLOGIA DUPLEX (FRENTE E 

VERSO EM UMA ÚNICA PASSADA).VELOCIDADE DE 

DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA DE 30 PÁGINAS POR MINUTO 

(PPM) / 60 IMAGENS POR MINUTO (IPM) EM CORES, ESCALA 

DE CINZA E PRETO E BRANCO (A4, 200/300 DPI).RESOLUÇÃO 

ÓPTICA: 600 DPI.CAPACIDADE DO ALIMENTADOR (ADF): 

MÍNIMO DE 60 FOLHAS (\(80 \TEXT{ G/M}^2\)).CICLO DIÁRIO 

DE TRABALHO: RECOMENDADO DE ATÉ 3.500 

DIGITALIZAÇÕES POR DIA.FORMATOS DE ARQUIVO: SAÍDA 

EM PDF (PESQUISÁVEL), JPG, TIFF, BMP, PNG.INTERFACE: 

USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE (OU SUPERIOR).MANUSEIO 

DE PAPEL: CAPACIDADE PARA DIGITALIZAR CARTÕES DE 

VISITA, CARTÕES PLÁSTICOS, DOCUMENTOS LONGOS (ATÉ 

3 METROS) E PASSAPORTES (VIA FOLHA DE 

TRANSPORTE).RECURSOS AVANÇADOS: DETECÇÃO 

AUTOMÁTICA DE DUPLA ALIMENTAÇÃO POR ULTRASSOM, 

ELIMINAÇÃO DE PÁGINAS EM BRANCO, CORREÇÃO DE 

DESVIO (DESKEW), DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE COR E 

TAMANHO, APRIMORAMENTO DE 

TEXTO.COMPATIBILIDADE: WINDOWS E MACOS.SOFTWARE 

INCLUSO: DRIVER TWAIN/ISIS, CAPTUREONTOUCH V4 PRO 

(OU SUPERIOR). ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA (100-

240 V).  

UN 1   

TOTAL  

 

 

24.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

24.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, Estudo tecnico preliminar e eventuais 

anexos; 
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24.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Pregão  Eletrônica, caso existentes; 

eeventuais anexos; 

24.3.3.   A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

24.4. A aquisição será realizada pelo menor preço por item . 

 

25. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

25.1. Do prazo de entrega dos bens é de até 08 (oito) dias úteis, a contar da emissão da ordem de 

compra se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho; 

25.2. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizadas pela servidora: 

Jessica Gomes dos Santos.  

25.3. O endereço e condições da entrega será conforme previsto no Termo de Referência. 

25.4. Os bens poderam se rejeitados, no todo ou em partes, quanto em desacordo com as 

espeficicações, devendo ser feito no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.  

25.5. A contratada compromete-se a fornecer os objetos em perfeitas condições de uso, novos, 

embalados, completos, com acessórios pertinentes em plenas condições de funcionamento, e de 

atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ouro Verde de Goiás, sendo a garantia 

e especificações prevista no Termo de Referência. 

 

26. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

26.1. O prazo de vigência da contratação terá início a partir da assinatura do contrato e término em 31 

de dezembro de 2026, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

27. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

27.1.  O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

28. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

28.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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29. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

29.1. FORMA DE PAGAMENTO 

29.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

29.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

29.2. DO VALOR 

29.2.1. O valor do Termo de Contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx). 

29.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

29.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

29.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

29.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

o fornecimento do objeto do contrato. 

29.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

29.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação. 

29.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

29.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

29.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal com as respectivas certidões:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pelo 

Órgão responsável da sede da empresa; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a empresa tem sua sede; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de débitos 

relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as Contribuições Sociais, 

expedida pela Receita Federal; 

d) Prova de regularidade junto ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista – CNDT, expedida Tribunal Superior do Trabalho. 

 

29.4.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

29.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

29.4.7. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 

29.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação as entidades fiscais. 

29.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

29.4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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29.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

30. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 25, §§ 7º e 8º, art. 92, V, §§ 3º e 4º, e art. 135 da Lei 

nº 14.133/21) 

30.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

de referência das planilhas elaboradas. 

30.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

30.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

30.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará a 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

30.4.1. Fica a Contratada obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

30.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

30.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

30.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

30.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

31. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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31.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

31.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

31.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

31.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

31.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

31.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 

31.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas 

demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

31.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

31.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do 

reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

31.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias corridos para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

31.10. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

31.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

31.12. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratada, tais como: 

31.12.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
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aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

31.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução da contrata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

31.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

32. CLÁUSULA  NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

32.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

32.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

32.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133/2021). 

32.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

32.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

32.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

32.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

32.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da 

Lei nº 14.133/2021. 

32.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

32.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

32.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

32.12. Substituir previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 

congênere. 

32.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

32.14. Guaradar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

32.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

32.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

32.17. Apresentar os empregados devidamente identificados na entrega do objeto. 

32.18. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

32.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

32.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

32.21. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
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32.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

32.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

33. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

33.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

33.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

33.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

33.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

33.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

33.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

33.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

33.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

33.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

33.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
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proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

33.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

33.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

33.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

34. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTIÇÃO CONTRTATUAL  

34.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

34.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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34.3.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

34.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

34.3.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

34.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

34.4.1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

34.4.2.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

34.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

34.4.4.  Indenizações e multas. 

34.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

 

35. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

35.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

35.1.1. Der causa à inexecução do contrato; 

35.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

35.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

35.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

35.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

35.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

35.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

35.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

35.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

35.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 



 

P á g i n a  57 | 60 
Fone: (62) 2091-0001 

Rua Carlos de Pina, 72 - Centro - CEP: 75165-000 
 www.ouroverdegoias.go.gov.br / prefeitura@ouroverdegoias.go.gov.br  

 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

35.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II 

a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

35.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

35.2.4. Multa: 

35.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,50% a 30% do 

valor do contrato. 

35.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será 

de 20% a 30% do valor do contrato. 

35.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 30% do valor do contrato. 

35.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 20% a 30% do valor do contrato. 

35.2.4.5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5% a 30% do valor do contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

35.2.4.6. Moratória de 0,20.% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 ( noventa) dias; 

35.2.4.7. Moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

35.2.4.8. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

35.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

35.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

35.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

35.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

35.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

35.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

35.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

35.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

35.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

35.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

35.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

36. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

36.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

por meio da Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2026, na classificação abaixo: 

NATUREZA DOTAÇÃO FICHA FONTE 

PERMANENTE 06.11.10.122.0306.2.094.4.4.90.52 281 121/102/125 

 

36.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

37. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

37.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

38. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

38.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

38.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

38.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

38.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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39. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

39.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

40. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

40.1. A fiscalização será exercida pela servidora: Jessica Gomes dos Santos. 

 

41. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

41.1. Fica eleito o foro da Comarca de Anápolis, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/21. 

41.2. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico do Município e, depois de 

lido e achado conforme pelos partícipes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo 

aceito, sendo assinado pelo CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas. 

 

 

....................................., .......... de................................... de 2026. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1- 

2- 

Valide a assinatura deste documento em https://ouroverdedegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: bb1a08
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